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SEGUNDO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 032/2025 

 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 032/2025, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRÃO MOGOL/MG E A 
EMPRESA MAC COPIADORA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS LTDA-ME PARA OS FINS NELE INDICADOS. 
 

 
 
O MUNICIPIO DE GRÃO MOGOL/MG, com sede na Rua Geraldo Avelino dos Santos, nº 
60, Centro, nesta cidade de Grão Mogol/MG, Centro, CNPJ 20.716.627/0001-50, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Diêgo Antonio Braga Fagundes, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa MAC COPIADORA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA-ME, com sede à Rua Antônio Pereira Santiago, 
n° 22, Maria Cristina, CEP 35.670-000, Mateus Leme/MG, Telefone (31) 3535-2872, CNPJ n° 
24.501.724/0001-87, neste ato representado por Vanessa Angélica Teixeira Gonzaga Aguiar, 
CPF nº 061.808.886-55, doravante denominado CONTRATADO, ajustam e contratam o 
presente Termo Aditivo, cuja celebração foi autorizada pela homologação constante do 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 117/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520/02, bem como a Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, Decreto 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019, com as normas e condições 
fixadas no ato convocatório e seus anexos, e de acordo com as condições e cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
É objeto do presente Termo Aditivo a aplicação de reequilíbrio econômico-financeiro ao 
Contrato n° 032/2025, que tem por objeto a aquisição de equipamentos escolares, destinados ao 
atendimento de alunos matriculados em escolas da rede municipal de ensino da Secretaria 
Municipal de Educação do município de Grão Mogol/MG, conforme especificações e 
quantidades discriminadas neste Termo de Referência e o plano de trabalho do Convênio de 
Saída nº 1261002713/2022/SEE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA APLICAÇÃO DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
Mediante aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro ao Contrato n° 032/2025, fica alterado 
o valor unitário do item 08(oito), para R$2.305,87 (dois mil trezentos e cinco reais e oitenta e 
sete centavos) e valor total de R$10.576,70 (dez mil quinhentos e setenta e seis reais e setenta 
centavos), como abaixo indicado: 
 

ITEM QTD. DESCRICAO DO ITEM UNIT. TOTAL 

08 05 
NOTEBOOK COM PROCESSADOR I3 10ª GERAÇÃO MEMÓRIA RAM 4GB, 
DDR4 SSD 256GB. TELA LED DE 15.6 HD ANTIRREFLEXO SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 64BIT. 

2.305,87 11.529,35 
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Este Termo Aditivo é formalizado com base no que autoriza o art. 65, inciso II, letra "d", da Lei 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Permanecem mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato n° 032/2025.  
 
Grão Mogol/MG, 06 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
PELO CONTRATANTE:  

Diêgo Antonio Braga Fagundes. 
Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 
PELA CONTRATADA:                                            
 

Vanessa Angélica Teixeira Gonzaga Aguiar  
p/MAC Copiadora e Comercio de Equipamentos Eletrônicos Ltda-ME 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
NOME:           
 
CPF:       
 
NOME:           
 
CPF:       


